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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 5. fil, DE 1985 

Dispõe sobre a aposentadoria especial dos 
trabalhadores em vidros, cristais e espelhos, ce 

" ramica d-e louça e porcelana. 

Do Deputado LUIZ HEOORIQUE 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

, 
Art. 1º E concedida aposentadoria especial aos 

25 (vinte e cinco) anos se serviço e considerada como atividade 

insalubre o exercicio das profissões de mistureiro quimico,corta 

dor de cristal, queimador do cristal, classificador do cristal, 

lapidador do cristal, incluindo-se a lapidação fina e 

do cristal, polidor do cristal, marceneiros e outros 

lixarias 

acabado-

res em madeira, pintores a pincel e a pistola ,aplicador manu 
, 

aI de asfalto, torneador em refratario de porcelanas,auxiliares 

de mufla e forneiros auxiliares. 

, 
Art. 2º O Poder Executivo regulamentara esta lei 

no prazo de 60 (sessenta) dias da data de sua publicação , deter 
..... , , -

minando a inclusao, atraves do Ministerio da Previdencia e Assis 

tência Social, no Anexo 11 do regulamento dos beneficios da Pre 

" videncia Social -- Decreto nº 83.080, de 23 de janeiro de 1979-

Código 2. 5. 4., das categorias profissionais a que alude o ar

tigo anterior. 

20 .01.0050.5-(NOV / 84) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS -2-

Art. 3 Q Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 4 Q Revogam-se as disposições em contrário. 

, 
O Codigo 2. 5. 4. do Anexo 11 do Decreto n Q 83.080, 

-de 23 de janeiro de 1979, nao inclui as categorias profissionais 

de que cuida este projeto de lei, apesar de aludir a "outros pro 

fissionais em trabalhos permanentes nos recintos de fabricação 

de vidros e cristais!' 

, 
Ha mais de dez anos , o Sindicato de classe daque 

les profissionais tem reivindicado perante o INPS, bem como postu 

lado modificações na LOPS que apenas enquadrou trabalhadores 

nas funções da fabricação do cristal como vidreiros, cambistas e 

sacadores de vidros, na exposição da jornada de trabalho frente 
, -a fundiçao do cristal. 

são atividades comprovadas como insalubres, com 
, 

risco de saude do trabalhador, conforme c ons t a ile laudo pericial 

em poder do reférido_ Sindicato de classe. 

, , 
E necessario, pois, que fique disciplinado este 

aspecto sumamente importante em relação ao direito de outros 

-trabalhadores que, ao vinte e cinco anos de atividade nao mais 

podem produzir, pelo fato de serem portadore s de pulmologia-in 

fecciosa e . de outras lesões oriundas do exercicio da profissão. 

Nessas condições, por ser da mais e levada just i ç a, 
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-contamos com o apoio dos nobres Pares para a aprovaçao deste pro 

jeto de lei. 

Sala das Sessões, em 

~_.-
.r 

Deputado LUIZ HENRIQUE 

• 

• 

/mavl. 
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LEGI SL AÇAo CI TADA , ANEXADA PELA COORDErJACAo DAS COMI SSlJES PERMANENTES , 

DECRETO N.· 83 .... - DE 24 -DE JANEIRO DE 1m 

APROVA e REGULAMENTO DOS BENEFICIOS 
DA PREVID1!NCIA SOCIAL (I) 

O Presidente da República. no .uso das atribuições que lhe confere o 
item 111 do artigo 81 da Constituição e tendo em vista a Lei n.· 6.439, de 
1." de setembro de 1977, que instituiu o Sistema Nacional de Previdência e 
Assistência Social - SINPAS, decreta: 

Arl. 1." - Fica aprovado o Regulamento dos Benefícios da Previdência 
Soci~l, q~e acompanha _ este _ decreto , com ~us 9 (~ove) anexos . 

. . ... . . . ... .. ..... - - _ ...... _ .. .. _- ... .. .. _-_ .. ... .... . . .. .... . . . .. . 
REGULAMENTO DOS BENEFICIOS DA PREVID1!NCIA SOCIAL 

PARTE 1 

PREVIDtNCIA SOCIAL URBANA 

TITULO 11 - BENEFICIOS 

... - ........... ... ............ . ............................ .. ......... .. _ .. _-- ... __ ... ---
CAPíTULO 1Il - 'CONCESSÃO DOS BENEFICIOS 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Subseção IV - Aposeniadorla especial - atIvidades perigosas. 
Insalubres ou penosas 

- Arl. 60 ~ A aposentadoria especial é devida ao segurado que. contando 
no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, tenha trabalhado em ativi-
dades profiss ionais perigosas, insalubres ou· penosas. desde que: . 

1 - a atividade conste dos quadros que acompanham este Regula
mento, como Anexos I e 11; 

11 - o tempo de trabalho, conforme os mencionados quadros, seja 
no mínimo de 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos . 

§ 1.. - Considera-se tempo ge trabalho, para os efei tos deste artigo, o I 
período .. ou perb dQs . correspondentes a trabalho, permanell.\e e hab" ualmerue I 
prestàdô ' éni atividades constantes dos quadrbs a que se refe re- este artigo , I 
contados também os pcriodos em que o segurado tenha eSlado em gozo de I 
benefício por incapacidade decorrente do exercício dessas ati,·idades. (7) I 

§ 2.0 - Quando o segurado trabalhou sucessivamente em duas ou mais ! 
at ividades perigosas, insalubres ou penosas, sem completa r em qualquer ; 
delas o prazo mínimo respecti vo, os perío~,?s. de trabalhO são somados, fe ita a I' 

conversão~ quando fo r o caso, segundo entertOS estabeleCIdos pelos MPAS. (71 
.. ---~._--- - - - -- ---- - _ . . . .... - ... -- .. -- ~ ................ . ........ . . ~ ...... ... ........... -_ ....... _ ...... _ ...... _ ..... .. .. .. ........... _ .... .. _ _ .. _-

ANEXO II 
REGULAMENTO DOS BENÊFICIOS DA PREVlD~NCIA SOCIAL 

(DECRETO N." 83.080, DE 24 DE JANEIRO DE 1979) 

CLASSIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS 
SEGUNDO OS GRUPOS PROFISSIONAIS 

CóclllO Atividade profissional 

2.0.0 GRUPOS PROFISSIONAIS 

Tempo mi
nlmo de 
trllbalho 

.. ... .. ... ... ... ... .. ... .. .. .. .. ... ... .. -_ ........ - ................... - .. __ .... .... -.... _-

. -

2.5.0 ARTfFICES, TRABÀLHADORES OCUPA
DOS EM DIVERSOS PiWCESSOS DE PRO
DUÇÃO E OUTROS 

.. ... ... .. ... .. .. .. ... .. ... .. ... .. ... _--_ ... -_ .... -- ---- ... ... ... ....... _--- _ ... .... ---

2.5.4 

2_5. 5 

APLICAÇÃO DE REVESTIMENTOS METÁ
LICOS E ELETROPLASTIA 
Galvanizadorc~ , niqueladores, cromadores, 

cobre adores estanhadores. doura dores e 
profissiona i~ em trabalhos de exposiçllo 
permanente nos locais. 

FABRICAÇÃO DE VIDROS E CRiSTAIS 
Vidreiros, operadores _ de forno, forneiros, 

sopradores de vidros e cristais. 
Operadores de máquinas de fabricação de vi

dro plano , sacadores de vidros e ~ristais, _ 
operadores de máquinas de soprar Vidros . e 
outros profissionais em trabalhos permanen
tes nos recintos de fabricação .de vidros e 
cristais. 

25 anos 

2S anos 

-- - - -- - _ ..... - - ---- ------------ - -----... .. .. ... ... .. .. ... ... ... .. ... ... 

---- --_ ...... ---_ .. ---- - ...... --_ .. .. - ---_ ... ---- ... ---- ----- ........ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 

Projeto de Lei nº 5.721, de 1985. 

EMENTA: " Dispõe sobre a aposentadoria especial dos tr~ 
balhadores em vidros, cristais e espelhos, cerâ 

micas de louça e porcelana". 

Autor: 

Relator: 

Parecer: 

R E L A T O R I O ----------------------------------

Deputado LUIZ HENRIQUE 

Deputado HAMILTON XAVIER 

131 

Quer o Projeto sejam os profissionais das car

reiras enumeradas no art. lº, aposentados aos 25 anos de ser 

viço. 

Ditas carreiras cor respondem às seguintes 
vidades, cosideradas insalubres pela proposição: 

"mistureiro químico, cortado r de cristal, 
mador de cristal, classificador de cristal, lapidador 
cristal, incluindo-se a lapidação fina e lixarias do 

ati 

que i 
de 

cris 
tal, marceneiros e outros acabadores em madeira, pintores a 
pincel e a pistola, aplicador manual de asfalto, torneador 
em refratário de porcelanas, auxiliares e mulfa e torneiros 
auxiliares". 

Justificando a iniciativa,' seu nobre autor es 
clarece haver o Decreto nº 83.080, de 23 de janeiro de 1979 -
"Regulamento dos Benefícios da Previdência Social", omitido 
as categorias profissionais de que cuida o Projeto, eis que 
não especi ficadas no "Código 2.5.4" do Anexo II desse diploma le 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 02. 

gal e que "há mais de dez anos o sindicato de classe daqueles 

profissionais tem reivindicado perante o INPS, bem como post~ 
lado modificações na LOPS que apenas enquedrou trabalhadores 
nas funções da fabricação de cristal". 

Diz, ainda, o preclaro autor do projeto, que as 

profissões nele especificadas "são atividades comprovadas co 

mo insalubres, com risco de saúde do trabalhador", conforme te 
ria sido denunciado pelo respectivo Sindicato de classe. 

PARECER 

Cabendo à novel Comissão de Previdência e Assis 

tência Social o exame do mérito da presente proposição, ater
nos-emos à abordagem dos aspectos neste Orgão entendidos como 

questões preliminares, ou sejam as relativas aos prismas de 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

Visto o projeto à luz da Constituição Federal , 
não vemos como possa nesta Comissão deixar de ser havido como 
infringente da Lei MAior, eis que com ela se indispõe ao não 
acatar a exigência da indicação da fonte de custeio, necessá
ria à satisfação do ônus que a aprovação da respectiva lei tra 
ria para a Previdência Social. 

Como é notoriamente reconhecido, a aposentadoria 
a ônus da Previdência Social é concedida, de regra, após 35 
anos de atividade, o que corresponde, obvidmente, aos mesmos 
anos de contribuição tripartida entre o trabalhador, o empr~ 

gador e a União. 

Isto posto, ao se conceder a aposentadoria int~ 
gral a qualquer sorte de trabalhador antes de que ele e os 
seus comparceiros de contribuição para a Previdência Social 

GER 20.01 .0050.5 
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vertam, 
35 anos 

para os cofres do SINPAS, recursos que correspondam a 
de contribuições, o que se está fazendo é, indireta 

mente, criar um novo encargo para a autarquia federal respo~ 

sável pelo pagamento da aposentador ia. Con figurada estaria a~ 

sim, situação insustentável para o Sistema Previdenciário ofi 
cial, eis que o benefício não encontraria de outra parte, o 
suporte de uma sustentação financeira alternativa específica. 

E referida alternativa o Projeto não cria, com 
a conseqüente inobservância do mandamento constitucional cons 

tante do já referido art.165, parágrafo único. 

Por fim, e não fora a apontada inconstituciona

lidade, haver-se-ia, por outro lado e sob o prisma da técnica 
legislativa, de buscar correção para a ementa da Proposição, 
eis que ela não correspond~, à exatidão, ao direito pretendi
do legislar, pois, do que dela se extrai, julgar-se-ia estar 
contemplando com a aposentadoria especial apenas os trabalha
dores em "vidros, cristais e espelhos, cerâmica de louça e 
porcelana", quando o art. lº do Projeto ainda inclui, no ben~ 
fício que preconiza, as categorias de marceneiros e outros a 

cabadores de madeira, pintores a pincel e a pistola, aplicador 
manual de esfalto, torneador em refratário de porcelanas, au 
xiliares. Se fosse o caso de se propor alteração à emeta e 
para não alongá-la com a referência a todas as atividades re 
feridas no citado art. lº, poder-se-ia simplificar a ementa 
generalizando o conteúdo do Projeto sob a seguinte expressão 
indicativa: dispõe sobre a aposentadoria especial, aos vinte 
e cinco anos, dos trabalhadores nas atividades que especifica. 

Pelas precedentes razões, não sem antes louvar o 
zelo do Ilustre Parlamentar signatário do Projeto na defesa de 
compreensíveis reivindicações da classe obreira, nosso parecer 
é no sentido de que esta Comissão se manifeste pela INCONSTI 

GE R 20.01.0050.5 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 04. 

TUCIONALIDADE da iniciativa. 

/ 
I 

Sala da Comissão j em 

DEPUTADO HAMILTON XAVIER 

- Relator -

GER 20.01 .0050.5 
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